
RESPOSTAS AOS RECURSOS - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - ÁREA DE SAÚDE 
Questão Justificativa Conclusão (Deferido 

ou Indeferido) 
Resposta Alterada 
para: 

S_1-41 / S_2-57 / S_3-66 Após análise da banca, entende-se que a única alternativa 
que atende à questão é a: 
 
(C) complementar; 
Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde.  
 
Art. 199, § 1º. 

Indeferido Gabarito mantido 

S_1-42 / S_2-59 / S_3-49 Após análise da banca, entende-se que a única alternativa 
que atende à questão é a: 
 
(A) a assistência à saúde desenvolvida beneficiava 
apenas os trabalhadores da economia formal, segurados 
do INPS e seus dependentes, não tendo caráter universal; 
 
CONASS. Coleção Pró Gestores – Para entender a gestão 
do SUS. Livro 1, 2011. Item 1.1.4 – movimento sanitário, 
página 24. A atualização ocorrida em 2015 neste material, 
não mudou e/ou acrescentou informações sobre este 
tema. 

Indeferido Gabarito mantido 

S_1-43 / S_2-42 / S_3-46 Após análise da banca, entende-se que a única alternativa 
que atende à questão é a: 
 
(B) apoio a estudos e pesquisas sobre as questões 
relativas ao envelhecimento; 
 
Política Nacional do Idoso (Lei nº 8.842/1994), Art. 4º, IX. 

Indeferido Gabarito mantido 

S_1-44 / S_2-53 / S_3-57 Após análise da banca, entende-se que a única alternativa 
que atende à questão é a: 
  
(E) viabilização de formas alternativas de 

Indeferido Gabarito mantido 



participação, ocupação e convívio da pessoa idosa com as 
demais gerações. 
 
Estatuto do Idoso (Lei nº 10741/2003 e suas alterações, 
Art. 3º § 1º, IV. 

S_1-47 / S_2-52 / S_3-42 Após análise da banca, decide-se por anular a questão, 
tendo em vista que esta foi elaborada com base em um 
conteúdo programático removido do edital após 
retificação. 

Deferido Anulada 

S_1-48 / S_2-62 / S_3-44 Após análise da banca, decide-se por anular a questão, 
tendo em vista que esta foi elaborada com base em um 
conteúdo programático removido do edital após 
retificação. 

Deferido Anulada 

S_1-49 / S_2-45 / S_3-67 Após análise da banca, decide-se por anular a questão, 
tendo em vista que esta foi elaborada com base em um 
conteúdo programático removido do edital após 
retificação. 

Deferido Anulada 

S_1-50 / S_2-47 / S_3-52 Após análise da banca, decide-se por anular a questão, 
tendo em vista que esta foi elaborada com base em um 
conteúdo programático removido do edital após 
retificação. 

Deferido Anulada 

S_1-52 / S_2-44 / S_3-60 Após análise da banca, entende-se que a única alternativa 
que atende à questão é a: 
 
(C) economia de escala; 
 
Portaria nº 4.279/2010, Anexo, item 3. Fundamentos da 
rede de atenção à saúde. 3.1 Economia de Escala, 
Qualidade, Suficiência, Acesso e Disponibilidade de 
Recursos Economia de escala, qualidade e acesso são a 
lógica fundamental na organização da rede de atenção à 
saúde. 

Indeferido Gabarito mantido 

S_1-53 / S_2-50 / S_3-47 Após análise da banca, entende-se que a única alternativa 
que atende à questão é a: 
 

Indeferido Gabarito mantido 



(A) reduzíveis por ações de imunoprevenção; 
 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em 
Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Manual de 
vigilância do óbito infantil e fetal e do Comitê de 
Prevenção do Óbito Infantil e Fetal / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à 
Saúde. – 2. ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 96 p. 
Item 3.8.2 Lista de mortes evitáveis por intervenções no 
SUS, página 33 e 34. 

S_1-54 / S_2-46 / S_3-63 Após análise da banca, entende-se que a única alternativa 
que atende à questão é a: 
 
(D) indissociabilidade entre atenção e gestão; 
 
Política Nacional de Humanização – PNH. Documento 
disponível em https://redehumanizasus.net/politica-
nacional-de-humanizacao/ 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S_1-56 / S_2-63 / S_3-64 Após análise da banca, entende-se que a única alternativa 
que atende à questão é a: 
 
(E) sistemas de apoio objetivam melhorar ou manter 
o status de saúde, evitando deterioração posterior ou 
fornecer tratamento paliativo. 
 
Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Ciência 
e Tecnologia em Saúde / Conselho Nacional de 
Secretários de Saúde. – Brasília: CONASS, 2011. 143 p. 
Item 3.1.1, Quadro 4, página 53-54. A atualização ocorrida 
em 2015 neste material, não mudou e/ou acrescentou 
informações sobre este tema. 

Indeferido Gabarito mantido 

S_1-57 / S_2-66 / S_3-51 Após análise da banca, entende-se que a única alternativa 
que atende à questão é a: 
 
(B) a manutenção a intervalos predeterminados de 

Indeferido Gabarito mantido 



tempo ou de acordo com critérios prescritos com a 
finalidade de reduzir a probabilidade de falhas ou 
degradação dos equipamentos e de garantir a operação 
desejada; 
 
Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Ciência 
e Tecnologia em Saúde / Conselho Nacional de 
Secretários de Saúde. – Brasília: CONASS, 2011. 143 p. 
Item 3.6, página 67. A atualização ocorrida em 2015 neste 
material, não mudou e/ou acrescentou informações sobre 
este tema. 

S_1-60 / S_2-64 / S_3-55 Após análise da banca, entende-se que a única alternativa 
que atende à questão é a: 
 
(D) vigilância em saúde; 
 
De acordo com a Resolução nº 588/2018 do Conselho 
Nacional de Saúde, Art. 2º, §1º. A questão é similar a 
outras questões elaboradas sobre este conceito, mas não 
são iguais.  

Indeferido Gabarito mantido 

S_1-61 / S_2-41 / S_3-43 Após análise da banca, entende-se que a única alternativa 
que atende à questão é a: 
 
(A) recomendar medidas de vacinação; 
 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em 
Saúde. Departamento de Articulação Estratégica de 
Vigilância em Saúde. Guia de Vigilância em Saúde 5. ed. 
rev. e atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2022. 
Objetivos definidos na página 12. 

Indeferido Gabarito mantido 

S_1-62 / S_2-43 / S_3-65 Após análise da banca, entende-se que a única alternativa 
que atende à questão é a: 
 
(C) pós-neonatais (28 dias a 1 ano incompleto de vida 
ou 364 dias); 
 

Indeferido Gabarito mantido 



Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em 
Saúde. Departamento de Articulação Estratégica de 
Vigilância em Saúde. Guia de Vigilância em Saúde 5. ed. 
rev. e atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2022. 
Objetivos definidos na página 41. 

S_1-63 / S_2-70 / S_3-50 Após análise da banca, entende-se que a única alternativa 
que atende à questão é a: 
  
(B) Núcleos Hospitalares de Epidemiologia; 
 
Deliberação CIB-SUS/MG Nº 3.471/2021. RESOLUÇÃO 
SES/MG Nº 7.608, DE 21 DE JULHO DE 2021, Art. 2º. O 
erro de digitação na sigla, já que tivemos a letra “H” 
inserida, não inviabiliza a resolução da questão. 

Indeferido Gabarito mantido 

S_1-66 / S_2-68 / S_3-69 Após análise da banca, entende-se que a única alternativa 
que atende à questão é a: 
  
(A) unidades regionais de saúde; 
 
e-book Sistema Estadual de Vigilância em Saúde de Minas 
Gerais (SEVS-MG), 2023, Página 11. 
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/download/e
book-sevs-mg/?wpdmdl=17320 

Indeferido Gabarito mantido 

S_1-67 / S_2-69 / S_3-68 Após análise da banca, entende-se que a única alternativa 
que atende à questão é a: 
  
(D) as vacinas oferecidas no sistema público de saúde 
são tão seguras e eficazes quanto as oferecidas em 
clínicas privadas; 
 
Resposta conforme o link 
https://www.saude.mg.gov.br/vacinacao 
A resposta não faz comparação entre as vacinas, mas 
reforça o caráter de que são seguras, independente do 
serviço de saúde que ofereça o procedimento vacinação. 
 

Indeferido Gabarito mantido 



S_1-68 / S_2-48 / S_3-54 Após análise da banca, entende-se que a única alternativa 
que atende à questão é a: 
  
(C) deve apresentar as intenções e os resultados a 
serem buscados no período de 4 anos expressos em 
objetivos, diretrizes e metas; 
 
Plano Estadual de Saúde 2024-2027. Página 24 
Acesso pelo link  
https://www.saude.mg.gov.br/images/1_noticias/05_20
24/04-jan-marc-
abril/Plano%20Estadual%20de%20Sa%C3%BAde-
%2024-27%20FINALIZADO.pdf 

Indeferido Gabarito mantido 

S_1-69 / S_2-51 / S_3-48 Após análise da banca, entende-se que a única alternativa 
que atende à questão é a: 
  
(E) tem caráter permanente, deliberativo e 
fiscalizador. 
 
Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Art. 1º, 
§2º. 

Indeferido Gabarito mantido 

S_1-70 / S_2-61 / S_3-70 Após análise da banca, entende-se que a única alternativa 
que atende à questão é a: 
  
(B) fundo de saúde e plano de saúde; 
 
Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Art. 4º. 

Indeferido Gabarito mantido 

 


